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câmara mun!çi;:;a! da jundiaf 
s, p. 

A c:Âl«RA WJNICIPAL DE J'tiNDm, EStado de são _ 
l'IwJ.o. decretou " eu 3E:!IRIQ1lE VIC!fI'nIO l1BANCO. ru. qu:il1dade de 
seu P:I'e"idente~ u<> mo das atr:t111x1.çÔ<!:S que me ",ão conferida" por 
:Lei. t'ar;o ba:t:mr O seguinte DECJEro LEGmLA~IVOf-

Artí'l 12 _ 1'1ca referendada a nomea~ão do Dou

tal' .:ralÉ IlO1:lERTO P.L'lD!!l'I. pa.."ll " ea.""go de l?l'eS:1dente de C<>m1ssão 

~ci;paJ. de Tur1!1lllO. 

Artª 2~ - Este Dee:rnto entr ... em V'igor na data 

1'10. 

~ }t"nici;paJ. de ;rundia!. em doze de lll>r1..1. 
de mU J:PVecentos e ",,,tenta e terê... (12/04/1 973) 

"-
"-"',,:-'V1etól'io Franoo) 

Presidente. 

Regi" tl'ado e publicado na Secreta:':;... Gere1 de 
~ l,gmlcipal. de JUl'ldlaf. em doze de abril. de mt:l novecentos e 
setenta. ., terês. (12j04./1 973) 


